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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 76/2025.
ASSUNTO: Altera a Lei nº 6.264, de 8 de setembro de 2021, que proíbe o tabagismo nos locais que especifica.
AUTOR: vereador Welinton Japa
Referido projeto altera a Lei nº 6.264/2021 para incluir o inciso XIII no artigo 1º, proibindo o tabagismo em áreas de recreação infantil e em um perímetro de 20 metros de suas imediações.

A proposta foi analisada quanto à sua constitucionalidade, legalidade e redação. Verifica-se que o projeto respeita a Constituição Federal e Estadual, não apresentando vícios formais ou materiais, encontra respaldo na competência legislativa municipal para proteção da saúde pública e está redigido de forma clara e precisa. 
Assim, diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de setembro de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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